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CS EVOLUTION PLATINUS Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA - RENDA FIXA
CREDITO PRIVADO RESPONSABILIDADE LIMITADA

CAPITULO I: DO FUNDO

1.1. O CS EVOLUTION PLATINUS Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA - RENDA FIXA CREDITO
PRIVADO RESPONSABILIDADE LIMITADA(“FUNDO”), constituido sob a forma de condominio aberto de natureza
especial, com prazo indeterminado de duracéo (“‘Prazo de Duragéo”), cuja categoria é a de fundo de investimento e
cujo exercicio social terminarda em marco de cada ano, é regido pelo presente regulamento (‘Regulamento”), pela
Resolugdo CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada (“Resolu¢dao CVM 175”), pela Lei n® 12.431,
de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431"), e pelas disposi¢des legais que lhe forem aplicaveis.

1.2. O FUNDO possui uma classe Unica de cotas (“Cotas”), cujas caracteristicas constam do Anexo.

CAPITULO II: DOS PRESTADORES DE SERVIGO

2.1. O FUNDO sera administrado pela UBS (BRASIL) CORRETORA DE VALORES S.A., com sede na cidade de Sao
Paulo, estado de Sao Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhaes Jr., n°® 700, 11° andar (parte), 13° e 14° andares
(parte), inscrita no CNPJ sob o n° 61.809.182/0001-30, devidamente autorizada pela Comiss&o de Valores Mobiliarios
(“CVM”) para o exercicio profissional de administragcao de carteiras de valores mobiliarios, através do Ato Declaratério
n°® 1527, expedido em 08 de novembro de 1990 (“ADMINISTRADORA”).

2.2. A gestdo da carteira do FUNDO sera exercida pela CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO WEALTH
MANAGEMENT S.A., sociedade devidamente autorizada pela CVM para o exercicio profissional de administragao de
carteiras de valores mobiliarios, através do Ato Declaratério n® 4430, expedido em 13 de agosto de 1997, com sede na
cidade de Séo Paulo, estado de Sao Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhaes Jr., n° 700, 11° andar (parte), inscrita
no CNPJ sob o0 n° 68.328.632/0001-12 (“GESTORA”").

2.2.1. AADMINISTRADORA, observadas as limitagdes legais e as previstas na regulamentagéo aplicavel, tem poderes
para praticar os atos necessarios a administragdo do FUNDO, na sua respectiva esfera de atuagédo, e a GESTORA
possui todos os poderes necessarios para a execugao de todos os atos que sdo atribuidos a GESTORA nos termos
deste Regulamento e da regulamentac¢do em vigor, incluindo os poderes e a responsabilidade de gestao da carteira do
FUNDO, assim entendidos os de selegdo, avaliagdo, aquisi¢cao, alienagao, subscrigdo, conversdo, permuta e demais
direitos, inclusive politicos, inerentes aos ativos financeiros, conforme definidos na regulamentagdo em vigor, que
integrem a carteira do FUNDO.

2.3. A responsabilidade da ADMINISTRADORA e da GESTORA (“Prestadores de Servigos Essenciais”), e de
quaisquer dos demais prestadores de servigos, perante o FUNDO e entre si, esta limitada as suas respectivas esferas
de atuacgéo, respondendo exclusivamente por seus proprios atos e omissdes contrarios a lei, ao Regulamento ou a
regulamentagao vigente, ndo havendo qualquer solidariedade entre o FUNDO, a ADMINISTRADORA, a GESTORA e
quaisquer outros prestadores de servigo do FUNDO.

2.3.1. Os Prestadores de Servigos Essenciais deverao, conjuntamente, cada qual na sua esfera de atuacéo, adotar as
politicas, procedimentos e controles internos necessarios para que a liquidez da carteira do FUNDO seja compativel
com: (i) os prazos previstos neste Regulamento para pagamento dos pedidos de resgate de Cotas; e (ii) o cumprimento
das obrigagbes das classes das Cotas.

2.4. A ADMINISTRADORA e a GESTORA poderao contratar em nome do FUNDO terceiros devidamente habilitados
e autorizados para prestacédo de servigos, observado o disposto na regulamentagdo em vigor. Especificamente em
relagdo a contratagdo de assessoria juridica, econdmica e/ou financeira para defesa dos interesses do FUNDO, tal
contratagdo podera ser realizada tanto pela ADMINISTRADORA quanto pela GESTORA, conforme necessario,
observado os respectivos poderes de atuagdo descritos no item 2.2.1 acima.

CAPITULO lll: DO OBJETIVO E DA POLITICA DE INVESTIMENTO

3.1. O objetivo da classe unica do FUNDO, bem como a politica de investimento com relagao a classe unica do FUNDO
(“Politica de Investimento”), estdo dispostos no Anexo deste Regulamento.

3.2. A GESTORA podera, em nome da classe unica do FUNDO, utilizar ativos na prestacdo de fianga, aval, aceite ou
qualquer outra forma de retencgao de risco, nos termos do artigo 86 da Resolugdo CVM 175.
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CAPITULO IV: DOS ENCARGOS

4.1. Constituem encargos do FUNDO as seguintes despesas, as quais serdo debitadas diretamente da classe unica
do FUNDO, exceto se de outra forma disposto nos incisos abaixo:

| - taxas, impostos ou contribui¢cdes federais, estaduais, municipais ou autarquicas, que recaiam ou venham a recair
sobre os bens, direitos e obrigagdes do FUNDO;

Il - despesas com o registro de documentos em cartorio, impressao, expedigao e publicagdo de relatérios e informagdes
periddicas previstos na regulamentacéo vigente;

Ill - despesas com correspondéncia de interesse da classe unica do FUNDO, inclusive comunicacdes a todos os
titulares de Cotas de classes e subclasses do FUNDO, conforme aplicavel (“Cotistas”);

IV - honorarios e despesas do auditor independente;
V - emolumentos e comissdes pagas por operagdes da carteira de ativos da classe Unica do FUNDO;

VI - despesas com a manutengdo de ativos cuja propriedade decorra de execugdo de garantia ou de acordo com
devedor;

VII - honorarios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razao de defesa dos interesses
da classe Unica do FUNDO, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenagéo imputada a classe unica do FUNDO,
se for o caso;

VIII — gastos derivados da celebracao de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim como a parcela de
prejuizos da classe unica do FUNDO n&o coberta por apélices de seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou
dolo dos prestadores dos servigos no exercicio de suas respectivas fungdes;

IX - despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos financeiros da
classe unica do FUNDO;

X - despesas com a realizagdo de assembleia de Cotistas;

XI - despesas inerentes a constituicdo, fusdo, incorporagdo, cisdo, transformacgéo ou liquidagédo da classe Unica do
FUNDO;

XII - despesas com liquidagao, registro e custddia de operagdes com titulos e valores mobiliarios, ativos financeiros e
modalidades operacionais;

XIII - despesas com fechamento de cambio, vinculadas as operagbes da classe Unica do FUNDO ou com certificados
ou recibos de depdsito de valores mobiliarios;

XIV - royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados de acordo com contrato
estabelecido entre a ADMINISTRADORA e a instituigdo que detém os direitos sobre o indice;

XV - as taxas de administracédo e de gestao, conforme previsto no Anexo;

XVI — as taxas de performance e de custddia, se aplicavel, conforme previsto no Anexo;
XVII - taxa maxima de distribuicdo, caso aplicavel, conforme previsto no Anexo;

XVIII - despesas relacionadas ao servigo de formagédo de mercado;

XIX - os montantes devidos a classes investidoras na hipétese de acordo de remuneragdo com base na taxa de
administragdo, gestao e/ou performance, se for o caso;

XX - despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome da classe unica do FUNDO;
XXI - contratagdo da agéncia de classificagdo de risco de crédito; e

XXII - as taxas de entrada e saida, caso aplicavel, conforme previsto no Anexo.
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4.2. Quaisquer despesas nao previstas como encargos do FUNDO correm por conta da ADMINISTRADORA ou
GESTORA, conforme aplicavel em relagao a entidade que as tiver contratado.

CAPITULO V: DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

5.1. A convocagdo da assembleia geral de Cotistas do FUNDO (“Assembleia Geral’) sera realizada mediante
correspondéncia fisica ou eletronica encaminhada a cada Cotista, a qual devera listar as matérias a serem deliberadas.

5.2. As deliberagbes privativas de Assembleia Geral, incluindo as contas e demonstragdes contabeis do FUNDO,
poderao, a critério da ADMINISTRADORA, ser adotadas mediante processo de consulta formalizada em carta, correio
eletrénico, dirigido pela ADMINISTRADORA a cada Cotista, para resposta no prazo minimo de 10 (dez) dias corridos,
contado da consulta por meio eletrdnico, ou de 15 (quinze) dias corridos, contado da consulta por meio fisico.

5.2.1. Deverao constar da consulta todos os elementos informativos necessarios ao exercicio de voto.

5.2.2. As contas e demonstragdes contabeis do FUNDO que ndo contiverem ressalvas poderdo ser consideradas
automaticamente aprovadas caso a Assembleia Geral convocada para sua aprovagdo néo seja instalada em virtude
do ndo comparecimento dos Cotistas.

5.2.3. Nao obstante o disposto no item 5.2 acima, os Cotistas poderdo manifestar-se em Assembleia Geral por meios

eletrénicos, conforme procedimentos internos da ADMINISTRADORA que assegurem a seguranga e autenticidade
das informagdes, nos termos da regulamentagéo vigente.

CAPITULO VI: DA POLITICA DE DIVULGAGAO DE INFORMAGOES E RESULTADOS

6.1. A ADMINISTRADORA disponibilizara em seu site https://www.ubs.com/br/pt.html:

| - mensalmente, extrato de conta do Cotista, em segéo protegida por senha, contendo: (a) nome do FUNDO e o nimero
de seu registro no CNPJ, (b) nome, enderego e nimero de registro da ADMINISTRADORA no CNPJ, (c) nome do
Cotista, (d) saldo e valor das Cotas da classe unica ou da subclasse, se houver, no inicio e no final do periodo e a
movimentag&o ocorrida ao longo do més, (e) rentabilidade da classe Unica ou da subclasse, se houver, auferida entre
o ultimo dia util do més anterior e o ultimo dia util do més de referéncia do extrato, (f) data de emissdo do extrato da
conta; e (g) o telefone, o correio eletrénico e o endereco para correspondéncia do servigo conforme mencionado na
regulamentacao vigente;

Il - no prazo de 90 (noventa) dias contados a partir do encerramento do exercicio a que se referirem, as demonstracoes
contabeis do FUNDO e da classe Unica, acompanhadas do parecer do auditor independente;

6.2. A ADMINISTRADORA divulgara na sua pagina na rede mundial de computadores a demonstracdo de
desempenho do FUNDO, no &mbito da classe Unica ou da subclasse, se houver, relativa: (i) aos 12 (doze) meses
findos em 31 de dezembro, até o ultimo dia util de fevereiro de cada ano; (ii) aos 12 (doze) meses findos em 30 de
junho, até o ultimo dia util de agosto de cada ano, no modelo constante do Suplemento C da Resolugdo CVM 175.

6.3. As demais informagdes do FUNDO, da classe Unica e/ou da subclasse, se houver, serdo disponibilizadas pela
ADMINISTRADORA através do Sistema de Envio de Documentos — CVMWeb, observados os prazos regulatérios
aplicaveis, nos termos da regulamentagdo em vigor.

6.4. Caso a classe unica do FUNDO possua posigées ou operagdes em curso que possam a vir a ser prejudicadas
pela sua divulgagdo, o demonstrativo de composicdo da carteira da classe unica do FUNDO podera omitir sua
identificacdo e quantidade, registrando somente o valor e o percentual sobre o total da carteira da classe unica do
FUNDO.

6.5. A ADMINISTRADORA n3o divulgara a terceiros informagdes sobre a composigédo da carteira da classe Unica do
FUNDO, ressalvadas (i) a divulgacao a prestadores de servigo da classe unica do FUNDO, (ii) a divulgacéo aos érgéos
reguladores, autorreguladores e entidades de classe, quanto aos seus associados, no atendimento a solicitagdes
legais, regulamentares e estatutarias, e (iii) as informagdes publicas, disponiveis no site da CVM.

6.6. Os resultados da classe unica do FUNDO em exercicios anteriores, bem como demais informagdes referentes a
exercicios anteriores, tais como demonstragdes contabeis, relatérios da ADMINISTRADORA e demais documentos
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que tenham sido divulgados por forga de disposi¢cdes regulamentares, poderdo ser obtidos no site da CVM e junto a
ADMINISTRADORA, mediante solicitagdo a esta.

6.7. Em caso de duvidas ou reclamagdbes, favor entrar em contato com o Servigco de Atendimento ao Cotista da
ADMINISTRADORA através do telefone 0800 055 8777. A ADMINISTRADORA disponibiliza, ainda, o servigo de
Ouvidoria para os clientes que ndo estiverem satisfeitos com os esclarecimentos ou solugdes apresentadas pelo
Servico de Atendimento ao Cotista através do telefone 0800 772 0100, do site https:/www.ubs.com/
global/pt/legal/country/brazil/ombudsman.html e do endereco Rua Leopoldo Couto de Magalhaes Jr., 700 11° andar -
Itaim Bibi, Sdo Paulo — SP.

CAPITULO VII: DA TRIBUTAGAO

7.1. TRIBUTAGAO APLICAVEL:

Este Capitulo foi elaborado com base na legislagéo brasileira em vigor na data de publicacdo deste Regulamento, e
tem por objetivo descrever genericamente o tratamento tributario aplicavel ao FUNDO e aos seus cotistas no caso de
o FUNDO se enquadrar integralmente na previsdo do artigo 3° da Lei 12.431/11.

Existem excegbes ao tratamento tributario descrito abaixo aplicavel aos cotistas do FUNDO, motivo pelo qual os
cotistas do FUNDO devem consultar seus assessores juridicos com relagéo a tributagao aplicavel aos investimentos
realizados no FUNDO.

7.2. DO FUNDO:

| - Imposto de renda (IR): em geral, os rendimentos, ganhos liquidos e de capital auferidos pela carteira do FUNDO
sao isentos de IR, mas existem excegbes ao tratamento tributario indicado a depender dos ativos investidos pelo
FUNDO.

Il - IOF sobre operagdes com Titulos e Valores Mobiliarios (IOF-TVM): atualmente aplica-se a aliquota de 0% (zero por
cento) de IOF-TVM, para todas as hipoteses aplicaveis ao FUNDO. Ressalta-se que a aliquota do IOF-TVM pode ser
majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,5% (um e meio por cento) ao dia.

7.3. DOS COTISTAS:

I-IR:

Nos termos da Lei 12.431/11, para fins tributarios a carteira do FUNDO devera ser composta por, no minimo, 85%
(oitenta e cinco por cento) do Valor de Referéncia da classe unica do FUNDO em Ativos de Infraestrutura e, caso este
requisito seja cumprido, como regra geral os cotistas se submeterao a tributagéo a seguir.

Para fins deste Regulamento, Valor de Referéncia significa o menor valor entre o patriménio liquido da classe Unica do
FUNDO e a média do patrimédnio liquido da classe unica do FUNDO nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores a data

de apuracgao.

Cotistas Residentes:

(i) Pessoas Fisicas: os ganhos e rendimentos relacionados ao investimento no FUNDO estéo sujeitos a
tributacdo pelo IR exclusivamente na fonte a aliquota de 0% (zero por cento);

(i) Pessoas Juridicas: os ganhos e rendimentos relacionados ao investimento no FUNDO estao sujeitos a
tributagao pelo IR exclusivamente na fonte a aliquota de 15% (quinze por cento).

Cotistas Nao-Residentes:

Os ganhos e rendimentos decorrentes de investimento no FUNDO realizado por investidores residentes ou domiciliados
no exterior que invistam de acordo com as normas e condi¢cdes estabelecidas pelo Conselho Monetario Nacional
(Resolugéo n°® 4.373, de 29 de setembro de 2014) estéo sujeitos a tributacdo exclusivamente na fonte a aliquota de
0% (zero por cento).

Aos cotistas residentes no exterior que nao invistam de acordo com as normas e condi¢gdes estabelecidas pelo
Conselho Monetario Nacional (Resolugédo n°® 4.373, de 29 de setembro de 2014) ou, que invistam de acordo com
referidas normas mas residam em pais que nao tribute a renda ou que realize a tributagdo em aliquota maxima inferior
a 17% (dezessete por cento) (“Jurisdicdo de Tributacdo Favorecida”) é aplicavel tratamento tributario especifico, motivo
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pelo qual tais cotistas do FUNDO devem consultar seus assessores juridicos com relagdo a tributacdo aplicavel aos
investimentos realizados no FUNDO.

Desenquadramento para fins fiscais:

A inobservancia pelo FUNDO de qualquer das condigbes dispostas no art. 3° da Lei 12.431/2011 implicara na perda,
pelos Cotistas, do tratamento tributério diferenciado previsto, podendo acarretar a liquidagdo ou transformacao do
FUNDO em outra modalidade de fundo de investimento, observado, ainda, o disposto na politica de investimento deste
Regulamento.

Neste cenario, como regra geral os rendimentos auferidos pelos Cotistas, pessoas fisicas ou juridicas residentes no
Brasil, poderdo ser submetidos a tributagdo pelo IR na fonte a aliquotas regressivas em fungao do prazo de suas
aplicagdes, conforme segue: 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) para aplicagdes com prazo até
180 dias, 20% (vinte por cento) para aplicagdes de 181 até 360 dias, 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por
cento) para aplicagées de 361 a 720 dias e 15% (quinze por cento) para aplicagdes com prazo superior a 720 dias. No
caso de Cotista pessoa juridica, a tributagcdo n&o sera considerada como exclusiva na fonte.

Por sua vez, para os Cotistas ndo-residentes em Jurisdigdo de Tributagdo Favorecida que invistam de acordo com as
normas e condi¢des estabelecidas pelo Conselho Monetario Nacional (Resolugédo n° 4.373, de 29 de setembro de
2014), os rendimentos auferidos seréo tributados pelo IR na fonte a aliquota de 15%.

| —IOF:

(i) 1OFE-TVM: é cobrado a aliquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do resgate/liquidagédo das cotas
do FUNDO, limitado a um percentual do rendimento da operacao, em funcdo do prazo e conforme a tabela
regressiva anexa ao Decreto n° 6.306/2007. A aliquota é igual a 0% (zero por cento) do rendimento nas
operagdes com prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias. A aliquota do IOF-TVM pode ser majorada a
qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,5% (um e meio por cento) ao dia.

(i) IOF-Cambio: As operagdes de conversdes de moeda estrangeira para moeda Brasileira, bem como de
moeda Brasileira para moeda estrangeira, porventura geradas em razao de investimentos realizados pelo
FUNDO no exterior, estéo sujeitas ao IOF-Cambio. Atualmente, as operagdes de cambio, para remessas
e ingressos de recursos, realizadas pelo FUNDO relativas as suas aplicagdes no exterior, nos limites e
condicdes fixados pela CVM, estéo sujeitas a aliquota de 0% (zero por cento), sendo que na maioria das
demais operagdes a aliquota do IOF-Cambio aplicavel é de 0,38% (trinta e oito centésimos por cento).
Ressalta-se que a aliquota do IOF-Cambio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder
Executivo, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

7.4. APORTE DE ATIVOS FINANCEIROS:

O aporte de ativos financeiros no FUNDO sera feito de acordo com a legislagdo em vigor, notadamente a Lei
13.043/2014, devendo ser realizado a valor de mercado e mediante a apresentagédo dos documentos e comprovagdes
nele previstos.

Por ocasido do aporte, a ADMINISTRADORA se reserva no direito de apurar eventuais tributos devidos e exigir, como
condicdo para a efetivagdo da operagdo e a seu exclusivo critério, o prévio recebimento dos recursos necessarios a
quitagcéo destes.

CAPITULO VIii: DAS DISPOSIGOES FINAIS

8.1. Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de Sao Paulo, com expressa rendncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que possa ser, para quaisquer agdes ou processos judiciais relativos ao FUNDO ou a questdes
decorrentes deste Regulamento.

Sao Paulo, 29 de janeiro de 2026.

* Kk *
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ANEXO
As Cotas da classe unica do CS EVOLUTION PLATINUS Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA -

RENDA FIXA CREDITO PRIVADO RESPONSABILIDADE LIMITADA terdo as seguintes caracteristicas, conforme
detalhadas nos capitulos abaixo:

CAPITULO I: DO OBJETIVO, REGIME, PRAZO DE DURAGAO E RESPONSABILIDADE

1.1. A classe Gnica do FUNDO busca rentabilidade acima do indice de Mercado ANBIMA B - IMA-B Total, divulgado
pela ANBIMA — Associagao Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), por meio da
aplicagcéo de seus recursos de forma preponderante em instrumentos de renda fixa emitidos em observancia a Lei
12.431/11 e que atendam, portanto, aos critérios de elegibilidade descritos na referida Lei, excluindo a possibilidade
de adotar estratégias que impliquem risco de moeda estrangeira ou de renda variavel.

1.2. O regime da classe Unica de Cotas do FUNDO sera o regime aberto, observado o Capitulo IV abaixo.
1.3. O prazo de duragéo das Cotas de classe unica do FUNDO sera o igual ao Prazo de Duragdo do FUNDO.

1.4. A responsabilidade de cada Cotista esta limitada ao valor de subscrigéo de suas respectivas Cotas da classe unica
do FUNDO.

CAPITULO II: DA POLITICA DE INVESTIMENTO

2.1. Esta classe Unica da Cotas do FUNDO esta exposta a eventos extraordinarios de diversas naturezas, inclusive,
mas néo limitados, aqueles de carater politico, econémico ou financeiro que podem implicar em condi¢cdes adversas
de liquidez ou de negociagdo atipica nos mercados de atuacdo da classe unica do FUNDO, bem como utiliza
estratégias que podem resultar em perdas patrimoniais para seus Cotistas, podendo inclusive sujeitar a classe uUnica
do FUNDO aos procedimentos de insolvéncia descritos no Anexo.

2.1.1. E vedada a classe Unica de Cotas do FUNDO adotar estratégias que impliquem exposicdo em renda variavel.

2.2. Observado os demais itens abaixo, a classe Unica do FUNDO buscara proporcionar a valorizagdo de suas Cotas
mediante aplicacdo de seus recursos em, no minimo, 80% (oitenta por cento) de sua carteira em ativos financeiros
e/ou modalidades operacionais disponiveis no &mbito do mercado financeiro relacionados diretamente, ou sintetizados
via derivativos, a variagéo de taxa de juros e/ou indice de pregos, observado o disposto nesta Politica de Investimento.

2.2.1. A classe Unica do FUNDO aplicara, no minimo, 85% (oitenta e cinco por cento) do Valor de Referéncia da classe
Unica do FUNDO nos ativos descritos abaixo que sejam relacionados a captacdo de recursos com vistas em
implementar projetos de investimento na area de infraestrutura, ou de produgdo econémica intensiva em pesquisa,
desenvolvimento e inovagéo, considerados como prioritarios na forma regulamentada pelo Poder Executivo federal,
nos termos da Lei 12.431, conforme os ativos descritos na tabela abaixo (“Ativos de Infraestrutura”):

Limite Minimo Conjunto
N. Ativos de Infraestrutura em % do Valor de
Referéncia

Debéntures de infraestrutura que atendam aos requisitos estabelecidos da
Lein® 12.431.

Certificados de recebiveis imobilidrios que atendam aos requisitos | 85%
estabelecidos da Lei n® 12.431* (“CRI”).

Cotas de fundo de investimento em direitos creditérios (“FIDC”), constituidos
3 sob a forma de condominio fechado, que atendam aos requisitos
estabelecidos da Lei n°® 12.431*.

*Adicionalmente aos requisitos previstos na Lei n°® 12.431, para fins de aplicacéo da classe tnica do FUNDO, conforme
estabelecido na Resolugdo CVM 175, os certificados de recebiveis e as classes fechadas de FIDC devem ser de classe
tnica ou de subclasse sénior.

2.2.2. Durante os 2 (dois) primeiros anos contados da data da primeira integralizagdo de Cotas da classe Unica do
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FUNDO (“Data da Primeira Integralizagdo”), o percentual minimo de que trata o item acima podera ser mantido em
67% (sessenta e sete por cento) do Valor de Referéncia da classe unica do FUNDO. A classe unica do FUNDO devera
enquadrar-se ao percentual minimo previsto neste item no prazo maximo de 180 (cento e oitenta) dias contados da
Data da Primeira Integralizagéo, observado o disposto nos itens 2.2.3 a 2.2.6 abaixo.

2.2.3. A classe Unica do FUNDO podera deixar de cumprir os limites previstos nos itens 2.2.1 ou 2.2.2 acima sem que
referido descumprimento cause impacto ao tratamento tributario favoravel aplicavel a classe unica do FUNDO e aos
seus Cotistas, conforme descrito no Capitulo VII do Regulamento, desde que, em um mesmo ano-calendario, os
referidos limites ndo sejam descumpridos (i) por periodo superior a 90 (noventa) dias consecutivos ou alternados, ou
(ii) em mais de 3 (trés) ocasides distintas.

2.2.4. Na hipotese de descumprimento dos limites previstos nos itens 2.2.1 ou 2.2.2 acima, em um mesmo ano-
calendario, (i) por periodo superior a 90 (noventa) dias consecutivos ou alternados, ou (i) em mais de 3 (trés) ocasites
distintas, os rendimentos que venham a ser produzidos aos Cotistas da classe Unica do FUNDO a partir do dia util
imediatamente posterior a data do referido descumprimento serdo tributados na forma prevista no item de
Desenquadramentos para Fins Fiscais do Capitulo VII do Regulamento.

2.2.5. Ap6s um desenquadramento nos termos do 2.2.4 acima, caso os limites previstos nos itens 2.2.1 ou 2.2.2
venham a ser restabelecidos e devidamente cumpridos pela classe Unica do FUNDO, podera ser readmitido, a partir
do 1° (primeiro) dia util do ano-calendario imediatamente subsequente, tratamento tributario favoravel aplicavel ao
FUNDO e aos seus cotistas, conforme descrito no Capitulo VII.

2.2.6. Nao obstante o limite minimo de aplicagdo nos Ativos de Infraestrutura descritos na tabela do item 2.2.1. acima,
a classe unica do FUNDO devera observar os seguintes limites estabelecidos na regulamentagéo aplicavel
relacionados as modalidades de ativos financeiros :

N. Limites por Modalidade de Ativo | Limite Maximo | Limite Maximo Conjunto em %
Financeiro Individual em % do | do Patriménio Liquido/
Patriménio Liquido/ | Permissao
Permissao
1 Cotas de Fundo de Investimento Financeiro | PERMITIDO PERMITIDO

(“FIF”")  destinadas  exclusivamente a
Investidores Qualificados do tipo “Renda
Fixa”.

1.1 Demais cotas de FIF, destinadas | VEDADO
exclusivamente a Investidores Qualificados

que nao sejam do tipo “Renda Fixa”. PERMITIDO

2 Cotas de FIF destinadas exclusivamente a | PERMITIDO
Investidores Profissionais do tipo “Renda
Fixa”.

2.1 Demais Cotas de FIF, destinadas | VEDADO
exclusivamente a Investidores Profissionais
que nao sejam do tipo “Renda Fixa”.

3 Cotas de fundos de investimento imobiliario — | VEDADO
Fll

4 Cotas de fundos de investimento em direitos | PERMITIDO
creditérios — FIDC

5 Cotas de FIDC cujas politicas de investimento | PERMITIDO
admitam a aquisi¢do de direitos creditérios
nao-padronizados

6 Certificados de recebiveis PERMITIDO
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7 Certificados de recebiveis cujo lastro seja | PERMITIDO
composto por direitos creditérios nao-
padronizados

8 Valores mobiliarios representativos de divida | PERMITIDO
de emissdao de companhia emissora nao
registrada na CVM

9 Cotas de fundos de investimento em | VEDADO
participagdes — FIP

10 Cotas de fundos de investimento nas cadeias | VEDADO VEDADO
produtivas agroindustriais — FIAGRO

11 Cotas de FIAGRO cujas politicas de | VEDADO
investimento admitam a aquisi¢cao de direitos
creditérios ndo-padronizados

12 Titulos e contratos de investimento coletivo, o | VEDADO
que inclui, mas ndo se limita, aos CIC-
hoteleiros, observado o requisito previsto no
paragrafo 1° do art. 39 do Anexo Normativo |
da Resolugdo CVM 175

13 CBIO e créditos de carbono VEDADO

14 Criptoativos, conforme definido na | VEDADO
regulamentacgéo aplicavel

PERMITIDO

15 Valores mobiliarios emitidos por meio de | VEDADO
plataformas eletronicas de investimento
participativo, desde que sejam objeto de
escrituragdo realizada por escriturador
autorizado pela CVM

16 Outros ativos financeiros n&o previstos nesta | PERMITIDO
tabela, desde que compativel ao tipo “Renda
Fixa” e em conformidade com a
regulamentacao vigente

17 Titulos publicos federais e operagdes | PERMITIDO
compromissadas lastreadas nesses titulos

18 Ouro financeiro, desde que negociado em | PERMITIDO
mercado organizado
PERMITIDO

19 Titulos de emissdo ou coobrigagdo de | PERMITIDO
instituicdo financeira autorizada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil e operagdes
compromissadas lastreadas nesses titulos

20 Notas promissérias, debéntures, notas | PERMITIDO
comerciais, e certificados de depdsito de
valores mobiliarios, desde que tenham sido
emitidas por companhias abertas e objeto de
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oferta publica e operagdes compromissadas
lastreadas nesses titulos

21

Acdes e certificados de depdsito de agdes
admitidos a negociagio em mercado
organizado

VEDADO

22

Bbénus e recibos de subscricdo, cupons e
quaisquer outros ativos decorrentes dos
valores mobiliarios referidos na alinea acima

VEDADO

23

Cotas de Fundos de indice admitidos &
negociagao em mercado organizado (ETF)

VEDADO

23.1

Cotas de Fundos de Indice admitidos a
negociacdo em mercado organizado (ETF)
referenciado em indice de renda fixa

PERMITIDO

24

BDR-A¢bes, BDR-Divida Corporativa e BDR-
ETF

VEDADO

25

Contratos derivativos, exceto se
referenciados nos ativos listados nas linhas 1
a 12 desta tabela

PERMITIDO

26

Cotas de FIF destinadas ao publico em geral
do tipo “Renda Fixa”

PERMITIDO

27

Cotas de FIF destinadas ao publico em geral
que ndo sejam do tipo “Renda Fixa”

VEDADO

28

Fundos de financiamento da industria
cinematografica nacional — FUNCINE

VEDADO**

VEDADO**

29

Fundos mutuos de agdes incentivadas — FMAI

VEDADO**

VEDADO**

30

Fundos de investimento cultural e artistico —
FICART

VEDADO**

VEDADO**

** Apesar dos limites e restricdes da classe unica do FUNDO na aplicacdo em determinados ativos, as classes e/ou
fundos de investimento nos quais a classe unica aplica seus recursos podem adquirir tais ativos nos limites dos seus
respectivos regulamentos, nos termos da regulamentacdo em vigor.

2.3. Nao obstante o previsto nos itens acima, a classe Unica do FUNDO devera observar os seguintes limites por

emissor:

N. | Limites maximos de concentragao por emissor

Limite Maximo em % do
Patrimoénio Liquido

1 Emissores de Ativos de Infraestrutura SEM LIMITES

2 Instituigdes Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central. SEM LIMITES

3 Companhias Abertas. SEM LIMITES

4 Sociedade de Proposito Especifico que seja subsidiaria integral de companhia | SEM LIMITES
securitizadora registrada na categoria S2.

5 Pessoa natural ou pessoa juridica de direito privado que n&o seja companhia | SEM LIMITES

aberta ou instituicdo financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do
Brasil.
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6 Unido Federal SEM LIMITES

7 Fundo de Investimento SEM LIMITES

2.4. A classe unica do FUNDO pode aplicar mais de 50% (cinquenta por cento) do seu patriménio liquido em ativos
que se enquadrem no conceito de crédito privado, conforme disposto na regulamentagéo vigente. A classe unica do
FUNDO esté sujeita ao risco de perda substancial do seu patriménio em caso de eventos que acarretem o nao
pagamento dos ativos que compdem a carteira dos fundos investidos.

2.5. Aplicam-se os limites de concentragdo, de que trata a regulamentagdo aplicavel a tipificagdo da classe Unica do
FUNDO, aos ativos objeto das operagdes compromissadas em que seja assumido compromisso de recompra.

2.6. A classe unica do FUNDO poderd, ainda, praticar as seguintes modalidades, observado o limite maximo de
utilizagdo de margem bruta do patrimdnio liquido da classe, nos termos da regulamentacao vigente, conforme aplicavel:

Outras Modalidades

Empréstimo de ativos financeiros na modalidade doadora AUTORIZADO
Empréstimo de ativos financeiros na modalidade tomadora AUTORIZADO
Day trade, assim consideradas as operacgdes iniciadas e encerradas em um mesmo AUTORIZADO

dia, com o mesmo ativo financeiro, em que a quantidade negociada tenha sido
liquidada, total ou parcialmente

Venda de op¢édo na modalidade descoberta AUTORIZADO
Venda de operagbes compromissadas em que seja assumido compromisso de AUTORIZADO
recompra

Estratégias com instrumentos de derivativos AUTORIZADO

2.6. Adicionalmente aos limites de concentragao por emissor estabelecidos na Resolugdo CVM 175 e na tabela acima
do item 2.3., a classe Unica do FUNDO devera observar os seguintes limites de concentragdo por emissor:

Outros Limites de Concentragao por Emissor: Limite Maximo em % do
Patrimoénio Liquido

Ativos financeiros de emissdo da ADMINISTRADORA ou de empresas a ela ligadas SEM LIMITES

Ativos financeiros de emissédo da GESTORA ou de empresas a ela ligadas SEM LIMITES

Cotas de fundos de investimento administrados pela ADMINISTRADORA, GESTORA | SEM LIMITES
ou empresas a elas ligadas

Acgbes de emissdo da GESTORA ou de empresas a ela ligadas VEDADO

2.7. A classe unica do FUNDO néo podera aplicar seus recursos em ativos no exterior.

2.8. Diretrizes Gerais da Politica de Investimento:

2.8.1. Preservados os limites estabelecidos neste Anexo, a classe Unica do FUNDO n&o ira possuir limites de
exposicao ao risco de capital.

2.8.2. O FUNDO podera realizar operagdes em valor superior ao seu patrimoénio.

2.8.3. Observada a Politica de Investimento da classe uUnica do FUNDO, poderdo atuar como intermediario ou
contraparte nas operagdes realizadas pela classe unica do FUNDO, direta ou indiretamente, a exclusivo critério da
GESTORA, quaisquer instituicbes que participem do mercado financeiro e de capitais, inclusive a ADMINISTRADORA,
fundos de investimento, clubes de investimento, carteiras administradas e outros veiculos de investimento sob
administragédo, gestdo ou objeto de consultoria por parte da ADMINISTRADORA e/ou sob gestdo e/ou objeto de
consultoria por parte da GESTORA ou de quaisquer empresas a elas ligadas. Para fins de abertura de contas de
cadastro perante prestadores de servigos e corretoras, a GESTORA devera obter prévia aprovagdo da
ADMINISTRADORA.
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2.8.4. Nao obstante a diligéncia da GESTORA em colocar em pratica a Politica de Investimento, os investimentos da
classe unica do FUNDO, por sua prépria natureza, estardo sempre sujeitos aos fatores de risco descritos neste Anexo,
podendo inclusive, caso aplicavel, concentrar suas aplicagdes em poucos ativos, de poucos emissores.

2.8.5. Os ativos financeiros integrantes da carteira da classe unica do FUNDO devem ser identificados por um codigo
ISIN - Internacional Securities Identification Number. Alternativamente ao cddigo /SIN, a critério da CVM, pode ser
aceito qualquer outro codigo que seja capaz de identificar os ativos financeiros, de maneira individualizada.

2.8.6. A GESTORA podera, em nome da classe unica do FUNDO, prestar fianga, aval, aceite ou qualquer outra forma
de coobrigacéo, relativamente a operagbes relacionadas a sua carteira de ativo, nos termos da regulamentacéo
vigente.

2.9. NENHUMA DAS APLICAGCOES REALIZADAS NA CLASSE UNICA DO FUNDO CONTAM COM A GARANTIA
DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CREDITOS - FGC.

CAPITULO Ill: DA REMUNERAGAO DOS PRESTADORES DE SERVIGO

3.1. A descricdo da remuneracéo dos prestadores de servicos se encontra no Adendo de Taxas, o qual é parte
integrante do Apéndice I.

CAPITULO IV: DA EMISSAO, DISTRIBUICAO, AMORTIZAGCAO E RESGATE DE COTAS

4.1. As condi¢cbes especificas de emissédo, distribuicdo, amortizacéo e resgate de Cotas da classe unica do FUNDO
estéo dispostas no Apéndice | do Anexo deste Regulamento.

4.2. As Cotas correspondem a fracdes ideais do patrimbénio da classe unica do FUNDO, sendo nominativas e
escriturais.

4.3. As Cotas ndo poderdo ser objeto de cessédo ou transferéncia de titularidade, exceto nos casos de: (i) decisdo
judicial ou arbitral; (ii) opera¢des de cessao fiduciaria; (iii) execu¢ao de garantia; (iv) sucessao universal; (v) dissolugéo
de sociedade conjugal ou unido estavel por via judicial ou escritura publica que disponha sobre a partilha de bens; (vi)
transferéncia de administracdo ou portabilidade de planos de previdéncia; (vii) integralizagdo de participacdes
acionarias em companhias ou no capital social de sociedades limitadas; (viii) integralizagdo das Cotas em outras
classes; e (ix) resgate ou amortizagao das Cotas em outras classes de cotas.

4.4. O Cotista, por ocasigo do ingresso no FUNDO através da aquisi¢éo de suas Cotas de classe Unica, devera atestar,
mediante termo proéprio, que:

| — teve acesso ao inteiro teor do presente Regulamento; e

Il — tomou ciéncia (a) dos fatores de risco envolvidos e da politica de investimento da classe unica do FUNDO; (b) de
que ndo ha qualquer garantia contra eventuais perdas patrimoniais que possam ser incorridas pela classe Unica do
FUNDO; (c) de que a eventual concesséo de registro para a venda de Cotas ndo implica, por parte da CVM, garantia
de veracidade das informacgdes prestadas ou de adequacéo deste Regulamento a legislagéo vigente ou julgamento
sobre a qualidade da classe Unica do FUNDO, da ADMINISTRADORA, da GESTORA e demais prestadores de
servigos da classe unica do FUNDO; (d) de que a responsabilidade do Cotista € limitada ao valor por ele subscrito.

4.5. A GESTORA podera suspender, a qualquer momento, novas aplicagdes em Cotas da classe unica do FUNDO por
investidores ou Cotistas da referida classe Unica. A suspenséo de que trata este item sera aplicada indistintamente a
novos investidores ou a atuais Cotistas.

4.5.1. A suspensado determinada pela GESTORA ndo impedira a eventual reabertura posterior da classe Unica do
FUNDO para novas aplicagées.

4.6. Em caso de fechamento dos mercados e em casos excepcionais de iliquidez os ativos componentes da carteira
da classe unica do FUNDO, inclusive em decorréncia de pedidos de resgates incompativeis com a liquidez existente,
ou que possam implicar em uma alteragéo do tratamento tributario do FUNDO ou do conjunto dos Cotistas, em prejuizo
destes, a ADMINISTRADORA, a GESTORA ou ambas poderéo declarar o fechamento da classe unica de Cotas para
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a realizagdo de resgates.

4.6.1. Caso a classe unica de Cotas permanecga fechada para resgates por periodo superior a 5 (cinco) dias uteis, a
ADMINISTRADORA devera convocar no prazo maximo de 1 (um) dia, para realizagdo em até 15 (quinze) dias, a
assembleia especial de Cotistas da classe uUnica do FUNDO para deliberar sobre as seguintes possibilidades: (i)
reabertura ou manutengdo do fechamento para resgate; (ii) cisdo do FUNDO ou da classe unica de Cotas; (iii)
liquidacdo; (iv) desde que de comum acordo com os Cotistas que terdo as Cotas resgatadas, manifestada na
assembleia especial de Cotistas da classe unica do FUNDO ou fora dela, resgate das Cotas em ativos da classe unica
do FUNDO; e/ou (v) substituicdo da ADMINISTRADORA, da GESTORA ou de ambas.

CAPITULO V: DA POLITICA DE DISTRIBUIGAO DE RESULTADOS

5.1. Todos os resultados da classe unica do FUNDO, incluindo dividendos, juros sobre capital proprio ou outros
rendimentos porventura advindos de ativos financeiros que integrem a carteira da classe uUnica do FUNDO, serédo
incorporados ao patrimdnio liquido da classe Unica do FUNDO, exceto se disposto de maneira adversa no Apéndice
l.

5.2. A classe unica do FUNDO incorporara ao seu patrimbnio liquido os juros sobre capital préprio ou outros
rendimentos porventura advindos de ativos que integrem a carteira da classe unica do FUNDO.

CAPITULO VI: DOS FATORES DE RISCO

6.1. Fatores de Risco
(i) Risco de Variagédo de Taxa de Juros e/ou indice de pregos

O principal fator de risco da classe unica do FUNDO ¢ o risco associado as potenciais variagbes das taxas de juros
e/ou indice de precos globais e locais por conta de, incluindo mas néo limitado a: (i) decisdes politicas e econdmicas
dos governos e das instituicbes governamentais encarregadas de fixar as taxas de juros; (ii) alteragdo no cenario
macroecondmico de determinado pais ou regido; (iii) eventuais programas e projetos econémicos e sociais a serem
implementados no &mbito de governos; (iv) alteragéo, elevagéo e/ou congelamento de pregos de commodities, bens e
servigos.

(i) Risco de Mercado

E o risco associado as flutuagdes de pregos e cotagdes nos mercados de cambio, juros e bolsas de valores dos ativos
que integram ou que venham a integrar a carteira da classe unica do FUNDO. Entre os fatores que afetam estes
mercados, destacamos fatores econdmicos gerais, tanto nacionais quanto internacionais, tais como ciclos econémicos,
politica econdmica, situagdo econémico-financeira dos emissores de titulos e outros. Em caso de queda do valor dos
ativos que compdem a carteira da classe unica do FUNDO, o patrimdnio liquido da classe unica do FUNDO podera ser
afetado negativamente.

Ainda, existe a possibilidade de o valor oficial dos ativos financeiros negociados em mercados internacionais ser
disponibilizado em periodicidade distinta da utilizada para os ativos financeiros nacionais e para valorizagdo das Cotas
da classe unica do FUNDO e dos fundos investidos. Nesse caso, o custodiante estimara o valor desses ativos. Como
consequéncia: (a) o valor estimado sera obtido por meio de fontes publicas de divulgagdo de cotagdo de ativos
financeiros; (b) ndo esta livre de riscos e aproximagdes; (c) ha risco de o valor estimado ser distinto do valor real de
negociagao dos ativos financeiros estrangeiros e de ser diverso do valor oficial divulgado pelo seu administrador ou
custodiante no exterior.

(iii) Risco de Concentragéo

A classe unica do FUNDO podera estar sujeita a uma concentragédo relevante na composigdo de sua carteira de
investimentos, ainda que indiretamente, em determinado ativo financeiro, contraparte, setor ou pais. Nestes casos, a
efetiva rentabilidade da carteira da classe unica do FUNDO e, consequentemente, os seus resultados poderéo estar
sujeitos aos riscos decorrentes de tal concentragdo de forma mais relevante.

(iv) Risco Operacional
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Ha a possibilidade de ocorréncia de perdas resultantes de falha, deficiéncia ou inadequagao de processos internos,
pessoas e sistemas, ou de eventos externos, pelos prestadores de servigos e/ou partes relacionadas a classe unica
do FUNDO. Os valores dos ativos financeiros da classe unica do FUNDO e suas respectivas negociagbes poderao ser
afetados por elementos externos variados (como alteragao de regulamentagdo aplicavel aos fundos de investimento,
direta ou indiretamente, intervengédo nos mercados por érgaos reguladores, etc.), inclusive em relagdo aos fluxos de
operag0es realizadas pela classe Unica do FUNDO nos mercados internacionais, de forma direta ou indireta, conforme
os mercados em que as operagdes sao realizadas. Ainda, os meios pelos quais as operacdes realizadas pela classe
unica do FUNDO sao registradas e/ou negociadas poderao sujeita-la a riscos operacionais variados (como problemas
de comunicagdo, ndo realizagdo ou efetivagdo de operagdes nestes mercados em decorréncia de feriados, etc.).
Adicionalmente, outras situagbes de ordem operacional poderdo gerar bloqueios, atrasos, ou mesmo impossibilitar o
efetivo cumprimento das operagbes realizadas pela classe Unica do FUNDO no ambito dos sistemas e servigos dos
respectivos mercados de negociacéo e/ou de registro, podendo afetar a transferéncia dos recursos e ativos financeiros
negociados, independentemente da diligéncia da ADMINISTRADORA e da GESTORA, nas respectivas esferas de
competéncia e na execugdo de suas atividades, como, por exemplo, a inadimpléncia de quaisquer das partes
relacionadas as operagoes, direta ou indiretamente, ou, ainda, de falhas ou atrasos sistémicos.

(v) Risco do uso de Derivativos

A classe Unica do FUNDO pode utilizar derivativos na tentativa de atingir os objetivos tragados, e potencializar ganhos
ou proteger o capital investido. Tais estratégias podem ter um desempenho adverso, resultando em significativas
perdas patrimoniais para os Cotistas e a consequente instauracdo de pedido de declaragéo judicial de insolvéncia do
FUNDO.

(vi) Risco de Crédito

Os ativos nos quais a classe unica do FUNDO investe oferecem risco de crédito, definido como a probabilidade da
ocorréncia do ndo cumprimento do pagamento do principal e/ou do rendimento do ativo. Este risco pode estar
associado tanto ao emissor do ativo (capacidade do emissor de honrar seu compromisso financeiro) bem como a
contraparte — instituicdo financeira, governo, mercado organizado de bolsa ou balcéo, etc. — de fazer cumprir a
operagao previamente realizada.

(vii) Risco de Liquidez

Em funcao das condi¢des vigentes dos mercados organizados de bolsa e/ou balcdo, existe o risco de que nao seja
possivel realizar operagdes (seja compra e/ou venda) de determinados ativos durante um periodo de tempo. A auséncia
e/ou diminui¢éo da “liquidez” (quantidade de ativos negociados) pode produzir perdas para a classe Unica do FUNDO
e/ou a incapacidade, pela classe unica do FUNDO, de liquidar e/ou precificar adequadamente tais ativos.

(ix) Risco de perda do beneficio tributario por desenquadramento

O nao atendimento pela classe unica do FUNDO de qualquer das condi¢des dispostas pela legislagdo vigente implica
a sua liquidagao ou transformagdo em outra modalidade de fundo de investimento, nos termos da Lei 12.431. Nesta
hipétese, aplicar-se-ao as regras tributarias previstas na referida Lei. Adicionalmente, eventos de pré-pagamento ou
amortizagao extraordinaria dos Ativos de Infraestrutura podem acarretar o desenquadramento da carteira da classe
unica do FUNDO em relagéo aos critérios de concentragdo e, consequentemente, podera haver dificuldades na
identificacédo, pela GESTORA, de Ativos de Infraestrutura que estejam de acordo com a politica de investimento da
classe unica do FUNDO. A GESTORA empenhara seus melhores esforgos no enquadramento da carteira do FUNDO
a politica de investimento da classe unica do FUNDO, no entanto, existe o risco deste objetivo ndo ser alcangado,
situagcdo em que nado cabera qualquer responsabilidade da GESTORA e/ou ADMINISTRADORA pela regra tributaria
aplicavel.

(x) Riscos macroeconémicos

(a) Influéncia do Governo Federal sobre a economia brasileira: O Governo Federal, por meio de sua politica
econOmica, podera vir a intervir na economia brasileira e, ocasionalmente, realizar mudancgas significativas nas
politicas, normas monetarias, fiscais, crediticias e tarifarias e regulamentos. As medidas do Governo Federal para
controlar a inflagdo e implementar outras politicas e regulamentos muitas vezes poderdao envolver, entre outras
medidas, controles de prego e de salario, aumentos nas taxas de juros, mudangas nas politicas fiscais, desvalorizagbes
de moeda, controles de capital, limites sobre importagdes e outras medidas. Nao ha controle sobre quais medidas ou
politicas o Governo Federal podera adotar no futuro, e nao € possivel prevé-las. Os negdcios, a situagao financeira, os
resultados e o fluxo de caixa dos emissores dos Ativos de Infraestrutura podem ser adversamente afetados por
mudangas nas politicas ou regulamentagao, conforme aplicavel.
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(b) Condicdes econdmicas e de mercado de outros paises: O valor de mercado de valores mobiliarios de emissédo
de companhias brasileiras ¢é influenciado, em diferentes graus, pelas condi¢des econdémicas e de mercado de outros
paises. A reagao dos investidores aos acontecimentos nesses outros paises pode causar um efeito adverso sobre o
valor de mercado dos valores mobiliarios de companhias brasileiras, inclusive dos Ativos de Infraestrutura. Crises em
outros paises, podem afetar adversamente a disponibilidade de crédito para empresas brasileiras no mercado externo,
a saida significativa de recursos do pais e a diminuigdo na quantidade de moeda estrangeira investida no pais,
podendo, ainda, reduzir o interesse dos investidores nos valores mobilidrios das companhias brasileiras, o que poderia
prejudicar os emissores dos Ativos de Infraestrutura e, consequentemente, o desempenho da classe unica do FUNDO
e a rentabilidade dos Cotistas.

(xi) Riscos relacionados ao investimento em Ativos de Infraestrutura

(a) Risco relativo a inexisténcia de Ativos de Infraestrutura: A classe Unica do FUNDO podera nédo dispor de ofertas
de Ativos de Infraestrutura suficientes ou em condigbes aceitaveis, a critério da GESTORA, que atendam, no momento
da aquisicdo, a politica de investimento da classe unica do FUNDO, de modo que o FUNDO podera enfrentar
dificuldades para empregar suas disponibilidades de caixa para aquisicao de Ativos de Infraestrutura. A auséncia de
Ativos de Infraestrutura elegiveis para aquisigdo pela classe unica do FUNDO podera impactar o enquadramento da
classe unica do FUNDO, ensejando a necessidade de antecipar o prazo de vencimento da classe unica do FUNDO,
ou, ainda, sua transformagéo em outra modalidade de fundo de investimento.

(b) Propriedade ou participagdo nos projetos/empreendimentos de infraestrutura: A propriedade de Cotas ndo
confere aos seus titulares propriedade ou participagdo nos Ativos de Infraestrutura objeto de investimento pela classe
Unica do FUNDO. Sendo assim, os direitos dos Cotistas sdo exercidos sobre todos os ativos integrantes da carteira da
classe unica do FUNDO de modo néo individualizado.

(c) Pré-pagamento ou amortizagdo extraordinaria dos Ativos de Infraestrutura: Os Ativos de Infraestrutura
poderéo conter em seus documentos constitutivos clausulas de pré-pagamento ou amortizagéo extraordinaria. Tal
situacdo pode acarretar o desenquadramento da carteira em relacdo aos critérios de concentragéo e,
consequentemente, podera haver dificuldades na identificagdo, pela GESTORA, de Ativos de Infraestrutura que
estejam de acordo com a politica de investimento da classe unica do FUNDO. Neste sentido, a GESTORA podera ndo
conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma rentabilidade alvo buscada pela classe unica do FUNDO, o
que pode afetar de forma negativa o desempenho da classe Unica do FUNDO e a rentabilidade dos Cotistas.

(d) Baixa liquidez do mercado secundario brasileiro de valores mobiliarios: O mercado secundario brasileiro
apresenta, historicamente, baixa liquidez para negociagées de debéntures, CRI e cotas de FIDC. Além disso, os
respectivos subscritores ndo tém nenhuma garantia de que no futuro terdo um mercado ativo e liquido em que possam
negociar a alienagao desses titulos, caso queiram optar pelo desinvestimento. Isso pode trazer dificuldades a classe
unica do FUNDO, na qualidade de titular de Ativos de Infraestrutura, caso queira vendé-los no mercado secundario.
N&o obstante, a liquidez dos Ativos de Infraestrutura podera ser negativamente afetada por uma crise no mercado de
divida local ou internacional, fazendo com que seus titulares, incluindo a classe unica do FUNDO, possam ter
dificuldade em realizar a venda desses titulos no mercado secundario ou até mesmo podem ndo conseguir realiza-la.

CAPITULO VII: DA COMUNICAGAO ENTRE COTISTAS E PRESTADORES DE SERVIGO

7.1. As informacgdes e documentos relativos a classe Unica do FUNDO poderao ser comunicados, enviados, divulgados
ou disponibilizados aos Cotistas, ou por eles acessados, por meio de canais fisicos ou eletrénicos, incluindo a rede
mundial de computadores.

7.2. Qualquer manifestacdo de ciéncia ou concordancia dos Cotistas podera, a critério e conforme procedimento
disponibilizado pela ADMINISTRADORA, ser feita de forma eletronica, por exemplo via correio eletrénico, incluindo,
sem limitagdo, ciéncia e concordancia com este Regulamento, ades&do aos termos e condi¢cdes do Regulamento e
ciéncia de riscos, manifestagcées de voto em Assembleias Gerais e quaisquer outras que venham a ser necessarias, a
critério da ADMINISTRADORA.

CAPITULO VIII: DO REGIME DE INSOLVENCIA

8.1. Caso ocorra qualquer dos eventos descritos abaixo, os quais compdem um rol exemplificativo, a
ADMINISTRADORA devera verificar se o patrimoénio liquido da classe Unica do FUNDO esta negativo:

(i) pedido de declaragao judicial de insolvéncia da classe Unica do FUNDO feito por terceiros;
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(ii) pedido de recuperacao judicial ou extrajudicial, assim como pedido de faléncia de devedor e/ou emissor de
ativos que sejam detidos pela classe unica FUNDO;

(iii) inadimpléncia de obrigagbes pecuniarias de devedor e/ou emissor de ativos detidos pela classe Unica do
FUNDO que representem percentual expressivo de seu patrimonio liquido; e

(iv) condenacdo de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa e/ou outras similares da classe Unica do
FUNDO ao pagamento de valor que represente quantia expressiva de seu patrimonio liquido.

8.2. Caso a ADMINISTRADORA verifique que o patrimdnio liquido da classe unica do FUNDO esta negativo, ou tenha
ciéncia de pedido de declaragao judicial de insolvéncia ou de efetiva declaracao judicial de insolvéncia da classe Unica
do FUNDQO, e, sendo a responsabilidade dos Cotistas da classe unica do FUNDO limitada ao valor por eles subscrito,
a ADMINISTRADORA e a GESTORA adotardo os procedimentos previstos na regulamentagdo vigente acerca do
patriménio liquido negativo.

CAPITULO IX: DAS DISPOSIGOES FINAIS

9. A ADMINISTRADORA e a GESTORA transferirdo ao FUNDO qualquer beneficio ou vantagem que possam alcangar
em decorréncia de sua condigao.

9.1. A GESTORA adota para a classe unica do FUNDO sua politica de voto em assembleias, disponivel para consulta
no site https://www.ubs.com/br/pt.html, que disciplina os principios gerais, o processo decisorio e quais séo as
matérias relevantes obrigatorias para o exercicio do direito de voto. Tal politica orienta as decisées da GESTORA em
assembleias de detentores de titulos e valores mobiliarios que confiram aos seus titulares o direito de voto.

9.2. Nos termos da Diretriz ANBIMA para Exercicio de Direito de Voto em Assembleias (“Diretriz ANBIMA”), a
GESTORA, em regra, declara que nido se obriga a exercer o direito de voto em assembleias de ativos financeiros
integrantes da carteira da classe unica do FUNDO. Contudo, a GESTORA acompanhara as pautas das assembleias
gerais de ativos financeiros integrantes da carteira da classe unica do FUNDO que contemplem direito de voto e caso
considere, a seu exclusivo critério, relevante o tema a ser discutido e votado, a GESTORA podera comparecer e
exercer o direito de voto em nome da classe unica do FUNDO.

9.2.1. Sem prejuizo do disposto no item acima, o Cotista podera solicitar a ADMINISTRADORA que as
correspondéncias indicadas no item acima sejam remetidas de forma fisica, hipdtese em que os custos de envio serdo
sempre arcados pela classe unica do FUNDO, nao obstante a hipdtese do Cotista solicitar a ADMINISTRADORA que
referidas correspondéncias sejam encaminhadas por qualquer um dos meios dispostos no Capitulo VII deste Anexo.

9.3. Exceto se disposto de forma distinta no Apéndice I, a classe unica do FUNDO podera contar, mediante instalagéo
em assembleia especial de Cotistas da classe unica do FUNDO, com conselho consultivo, comité técnico ou de
investimentos. O conselho consultivo, comité técnico ou de investimentos sera composto por 01 (um) membro indicado
pela GESTORA e 01 (um) membro indicado pelos Cotistas da classe unica do FUNDO, eleito em assembleia especial
de Cotistas da classe unica do FUNDO.

9.4. O conselho consultivo, comité técnico ou de investimentos reunir-se-a sempre que necessario, mediante solicitacdo
do membro indicado pelos Cotistas, e tera como responsabilidade a apresentagédo e analise de novas oportunidades
de investimento.

9.4.1. As reunides do conselho consultivo, comité técnico ou de investimentos poderéo ser realizadas por quaisquer
meios eletronicos, incluindo, mas nao se limitando, chamadas telefénicas e/ou videoconferéncias, assim como de
maneira presencial, ficando admitida a formalizagao de tais reunides, inclusive, mas nao se limitando, por meio de atas
lavradas em formato fisico, eletrénico/digital (inclusive correio eletronico), ou, ainda, ligages gravadas.

9.5. A existéncia do conselho consultivo, comité técnico ou de investimentos ndo exime a GESTORA da
responsabilidade sobre as operagdes da carteira da classe unica do FUNDO.

9.6. A atividade do conselho consultivo, comité técnico ou de investimentos da classe Unica do FUNDO tera carater
gratuito.

15


http://www.cshg.com.br/

Docusign Envelope ID: 4809CA22-4374-4441-BCEB-BAA76FE9F8D6

CS EVOLUTION PLATINUS Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA - RENDA FIXA
CREDITO PRIVADO RESPONSABILIDADE LIMITADA

APENDICE |
Este Apéndice é parte integrante do Anexo.

As Cotas da classe unica do FUNDO néo estdo divididas em subclasses, e terdo as seguintes caracteristicas
adicionais, conforme detalhadas nos capitulos abaixo:

CAPITULO I: DO PUBLICO-ALVO

1.1. A classe Unica do FUNDO ¢ exclusiva e destinada a aplicagdes de um unico investidor profissional, de Cotistas
que possuam vinculo societario familiar, ou de Cotistas vinculados por um interesse unico e indissociavel, observado
que as Cotas n&o poderao ser objeto de investimento, integralizagcao e/ou aquisi¢cdo por fundos de investimento e/ou
classes de cotas n&o exclusivas, nos termos da regulamentacao aplicavel.

1.2. Informagdes complementares sobre a classe Unica do FUNDO, incluindo informagdes referentes a horarios de
movimentagdes para aplicagdes, bem como montantes minimos de aplicagdo na classe Unica do FUNDO, podem ser
encontradas na pagina do site da ADMINISTRADORA na Internet: https://www.ubs.com/br/pt.html.

CAPITULO II: DA EMISSAO, DISTRIBUIGAO, AMORTIZAGAO E RESGATE DE COTAS

2.1. As Cotas serao calculadas em todos os dias considerados como Uteis, de acordo com o estabelecido pelo Conselho
Monetario Nacional.

2.1.1. As Cotas correspondem a fragdes ideais do patrimdnio liquido da classe Unica do FUNDO, sendo nominativas e
escriturais.

2.1.2. O valor da Cota do dia é resultante da divisdo do valor do patriménio liquido da classe Unica pelo numero de
Cotas da classe unica do FUNDO.

Informagoes e prazos gerais sobre a classe unica do FUNDO:

2.2. Na emisséo de cotas da classe unica do FUNDO deve ser utilizado o valor da cota em vigor no fechamento dos
mercados no 1° (primeiro) dia util subsequente ao dia da efetiva disponibilidade dos recursos pelos investidores a
ADMINISTRADORA.

2.3. As cotas da classe Unica do FUNDO poderao ser amortizadas a qualquer tempo durante o prazo de duragao do
FUNDO, a critério da GESTORA, desde que (i) para fins de reenquadramento da carteira a politica de investimento
prevista neste Regulamento; e (ii) os recursos disponiveis na carteira da classe unica do FUNDO sejam suficientes
para pagamento das despesas e encargos do FUNDO, incluindo as taxas previstas neste regulamento.

2.3.1. A amortizacgao de cotas da classe Unica do FUNDO sera realizada pela GESTORA mediante prévia comunicagao
aos cotistas. Os pagamentos das amortizagdes de cotas serdo sempre realizados no 2° (segundo) dia util posterior ao
da comunicagao da GESTORA referida acima.

2.3.2. O valor da cota utilizado para fins de amortizagédo deve ser aquele apurado no fechamento do dia da comunicagdo
mencionada no item acima.

2.4. O valor da cota da classe unica do FUNDO utilizado para o resgate deve ser aquele apurado no fechamento do 2°
(segundo) dia util anterior a data de pagamento do resgate (“Data do Pagamento do Resgate”), devendo o pagamento
ser efetivado no 15° (décimo quinto) dia subsequente a data de solicitagdo de resgate ou, caso tal data ndo seja dia
util, no 1° (primeiro) dia util subsequente, observado o disposto no item 2.4.2. abaixo.

2.4.1. A ADMINISTRADORA podera antecipar o pagamento dos resgates de cotas, a seu exclusivo critério, desde que
observadas as seguintes condic¢oes:

| - notificagao, inclusive por meio eletrénico ou por telefone, aos cotistas que tenham resgate de cotas pendente de
pagamento, informando-os sobre a Data do Pagamento do Resgate de cotas da classe Unica do FUNDO; e
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Il - tratamento equénime a todos os cotistas que tenham resgate de cotas pendente de pagamento, ou seja, caso a
ADMINISTRADORA decida por antecipar o pagamento de um pedido de resgate, devera antecipar para a mesma data
0 pagamento de todos os resgates pendentes de pagamento.

2.4.2. Nao sao permitidos resgates nos primeiros 180 (cento e oitenta) dias contados da Data da Primeira Integralizagéo
caso pelo menos 67% (sessenta e sete por cento) do Valor de Referéncia do FUNDO néo esteja alocado em Ativos de
Infraestrutura.

2.5. Para os fins do disposto nos itens acima, o horario de movimentagdo sera aquele estipulado pela
ADMINISTRADORA e informado no site da ADMINISTRADORA na internet: https://www.ubs.com/br/pt.html.

2.6. Como regra geral, as aplicagdes, amortizagdes e resgates da classe Unica do FUNDO serao realizadas em moeda
corrente nacional, mediante débito em conta corrente de investimento, transferéncia eletronica disponivel (TED) ou,
ainda, pelo Sistema de Cotas de Fundos da CETIP, sendo que as movimentagbes serao sempre realizadas em nome
dos Cotistas.

2.6.1. Sem prejuizo do disposto no item acima, mediante aprovagdo da assembleia especial de Cotistas da classe
Unica do FUNDO, podera haver a utilizagdo de ativos financeiros, observada avaliagdo pela ADMINISTRADORA do
correspondente valor de mercado dos referidos titulos e valores mobiliarios utilizados ou a serem utilizados, para (i) a
integralizacédo de suas Cotas; (ii) amortizagéo de cotas e ou (iii) o resgate de Cotas.

2.7. Independentemente do disposto no item 2.6.1 acima, a critério da GESTORA, e, portanto, sem necessidade de
aprovagdo em assembleia especial de cotistas, o pagamento de resgate de Cotas podera ser realizado mediante
utilizagdo de ativos financeiros, caso ndo haja recursos disponiveis em moeda corrente na carteira da classe Unica
do FUNDO, como forma de proporcionar liquidez para realizagdo do pagamento de resgate das cotas da classe unica
do FUNDO.

2.8. Nao serao considerados dias Uteis, ndo sendo efetivados pedidos de aplicagéo e/ou resgate de Cotas, conversédo
de Cotas, tampouco contagem de prazo e pagamento para fins de resgate da classe unica do FUNDO:

(i) as datas assim determinadas pelo Conselho Monetario Nacional do Brasil.
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Adendo de Taxas ao Anexo da classe Unica do FUNDO inscrito no CNPJ sob o n. 52.984.744/0001-91 ("Classe"), vigente a partir do fechamento dos mercados do dia 7 de
fevereiro de 2024.

1. Pelos servicos prestados a CLASSE do FUNDO, os prestadores de servicos, elencados abaixo, fardo jus as remuneracdes conforme descritas nos itens a sequir.
1.1. Remuneracado dos Prestadores de Servigos Essenciais:

1.2. A metodologia de rateio da Taxa Global entre os diversos prestadores de servicos da Classe, com a indicacdo do efetivo percentual, condicao ou valor que cada um dos
prestadores de servicos fazem ou fizeram jus em relacdo a Taxa Global, ficara disponivel na pagina na internet da GESTORA, que podera ser acessada através do seguinte link:
https:Amwwv.cshg.com.brpublicofundosfundos-adm-cshg.

1.3. A CLASSE pagar3, a titulo de Taxa Global, o montante de 0,370% (zero virgula trinta e sete por cento) ao ano sobre o Patrimdnio Liquido da CLASSE , respeitando o valor
minimo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao ano.

1.4. Sem prejuizo do disposto acima, as classes de cotas ebu subdasses, conforme aplicavel, nas quais a CLASSE investe seus recursos podem vir a cobrar taxa de administracao,
gestao ou performance, inclusive em favor da ADMINISTRADORA, GESTORA e partes a elas relacionadas, conforme descrito nos anexos das respectivas classes de cotas.

1.5. Para consultar as taxas segregadas dos prestadores de servico, acesse a Plataforma de Transparéncia de Taxas no endereco: www.data.anbima.combuscatransparencia-de-
taxas-de-fundos.

2. Taxa de Performance:

2.1. Nao sera devida a GESTORA o recebimento de valor correspondente a taxa de performance.

3. Taxas Maximas de Custodia e Taxa de Ingresso e/ou Saida, conforme aplicavel:

3.1. A CLASSE pagar4, ainda, aos prestadores de servicos listados abaixo os seguintes montantes:

Prestador de servico | Taxa Nivel de cobranca | Emrelacdo ao Patrimonio Liquido (% a.a.) | Valor Minimo (R$ a.a) | Atualizacdo

CUSTODIANTE Taxa Maxima de Custddia | CLASSE 0,035% (R$) 19.920,00 IPCA*

*{ndice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE)
3.2. N&o serao cobradas dos cotistas taxas de ingresso ou de saida da CLASSE.
4. Disposicoes Finais.

4.1. Os Prestadores de Servicos Essenciais podem estabelecer que as suas respectivas parcelas da Taxa Global sejam pagas diretamente a outros prestadores de servigos por eles
contratados, observado que o somatdrio dessas parcelas ndo pode exceder o montante total da Taxa Global, conforme o caso.

4.2. A Taxa Global e Taxa Maxima de Custddia serdo calculadas e apropriadas por dia Util, a razao de "1252" (um sobre duzentos e cinquenta e dois avos), com base nos
critérios acima referidos, e serado pagas mensalmente até o 5° (quinto) dia Util do més subsequente a data de vencimento.

4.3. Os impostos eventualmente incidentes sobre cada uma das parcelas da Taxa Global, devidas a ADMINISTRADORA ebu GESTORA ou a outros prestadores de servicos,
deverdo ser suportados exclusivamente por cada prestador, incidentes sobre a remuneracdo que |he caiba.


https://www.data.anbima.com/busca/transparencia-de-taxas-de-fundos
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	CAPÍTULO III: DO OBJETIVO E DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO
	3.1. O objetivo da classe única do FUNDO, bem como a política de investimento com relação à classe única do FUNDO (“Política de Investimento”), estão dispostos no Anexo deste Regulamento.
	3.2. A GESTORA poderá, em nome da classe única do FUNDO, utilizar ativos na prestação de fiança, aval, aceite ou qualquer outra forma de retenção de risco, nos termos do artigo 86 da Resolução CVM 175.

	CAPÍTULO IV: DOS ENCARGOS
	4.1. Constituem encargos do FUNDO as seguintes despesas, as quais serão debitadas diretamente da classe única do FUNDO, exceto se de outra forma disposto nos incisos abaixo:
	I - taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO;
	II - despesas com o registro de documentos em cartório, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações periódicas previstos na regulamentação vigente;
	III - despesas com correspondência de interesse da classe única do FUNDO, inclusive comunicações a todos os titulares de Cotas de classes e subclasses do FUNDO, conforme aplicável (“Cotistas”);
	IV - honorários e despesas do auditor independente;
	V - emolumentos e comissões pagas por operações da carteira de ativos da classe única do FUNDO;
	VI - despesas com a manutenção de ativos cuja propriedade decorra de execução de garantia ou de acordo com devedor;
	VII - honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão de defesa dos interesses da classe única do FUNDO, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada à classe única do FUNDO, se for o caso;
	VIII – gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos da carteira, assim como a parcela de prejuízos da classe única do FUNDO não coberta por apólices de seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores d...
	IX - despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de direito de voto decorrente de ativos financeiros da classe única do FUNDO;
	X - despesas com a realização de assembleia de Cotistas;
	XI - despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação da classe única do FUNDO;
	XII - despesas com liquidação, registro e custódia de operações com títulos e valores mobiliários, ativos financeiros e modalidades operacionais;
	XIII - despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às operações da classe única do FUNDO ou com certificados ou recibos de depósito de valores mobiliários;
	XIV - royalties devidos pelo licenciamento de índices de referência, desde que cobrados de acordo com contrato estabelecido entre a ADMINISTRADORA e a instituição que detém os direitos sobre o índice;
	XV - as taxas de administração e de gestão, conforme previsto no Anexo;
	XVI – as taxas de performance e de custódia, se aplicável, conforme previsto no Anexo;
	XVII - taxa máxima de distribuição, caso aplicável, conforme previsto no Anexo;
	XVIII - despesas relacionadas ao serviço de formação de mercado;
	XIX - os montantes devidos a classes investidoras na hipótese de acordo de remuneração com base na taxa de administração, gestão e/ou performance, se for o caso;
	XX - despesas decorrentes de empréstimos contraídos em nome da classe única do FUNDO;
	XXI - contratação da agência de classificação de risco de crédito; e
	XXII - as taxas de entrada e saída, caso aplicável, conforme previsto no Anexo.

	4.2. Quaisquer despesas não previstas como encargos do FUNDO correm por conta da ADMINISTRADORA ou GESTORA, conforme aplicável em relação à entidade que as tiver contratado.

	CAPÍTULO V: DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS
	5.1. A convocação da assembleia geral de Cotistas do FUNDO (“Assembleia Geral”) será realizada mediante correspondência física ou eletrônica encaminhada a cada Cotista, a qual deverá listar as matérias a serem deliberadas.
	5.2.1. Deverão constar da consulta todos os elementos informativos necessários ao exercício de voto.
	5.2.2. As contas e demonstrações contábeis do FUNDO que não contiverem ressalvas poderão ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia Geral convocada para sua aprovação não seja instalada em virtude do não comparecimento dos Cotistas.
	5.2.3. Não obstante o disposto no item 5.2 acima, os Cotistas poderão manifestar-se em Assembleia Geral por meios eletrônicos, conforme procedimentos internos da ADMINISTRADORA que assegurem a segurança e autenticidade das informações, nos termos da r...


	CAPÍTULO VI: DA POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E RESULTADOS
	6.1. A ADMINISTRADORA disponibilizará em seu site https://www.ubs.com/br/pt.html:
	I - mensalmente, extrato de conta do Cotista, em seção protegida por senha, contendo: (a) nome do FUNDO e o número de seu registro no CNPJ, (b) nome, endereço e número de registro da ADMINISTRADORA no CNPJ, (c) nome do Cotista, (d) saldo e valor das C...
	II - no prazo de 90 (noventa) dias contados a partir do encerramento do exercício a que se referirem, as demonstrações contábeis do FUNDO e da classe única, acompanhadas do parecer do auditor independente;

	6.2. A ADMINISTRADORA divulgará na sua página na rede mundial de computadores a demonstração de desempenho do FUNDO, no âmbito da classe única ou da subclasse, se houver, relativa: (i) aos 12 (doze) meses findos em 31 de dezembro, até o último dia úti...
	6.3. As demais informações do FUNDO, da classe única e/ou da subclasse, se houver, serão disponibilizadas pela ADMINISTRADORA através do Sistema de Envio de Documentos – CVMWeb, observados os prazos regulatórios aplicáveis, nos termos da regulamentaçã...
	6.4. Caso a classe única do FUNDO possua posições ou operações em curso que possam a vir a ser prejudicadas pela sua divulgação, o demonstrativo de composição da carteira da classe única do FUNDO poderá omitir sua identificação e quantidade, registran...
	6.5. A ADMINISTRADORA não divulgará a terceiros informações sobre a composição da carteira da classe única do FUNDO, ressalvadas (i) a divulgação a prestadores de serviço da classe única do FUNDO, (ii) a divulgação aos órgãos reguladores, autorregulad...
	6.6. Os resultados da classe única do FUNDO em exercícios anteriores, bem como demais informações referentes a exercícios anteriores, tais como demonstrações contábeis, relatórios da ADMINISTRADORA e demais documentos que tenham sido divulgados por fo...
	6.7. Em caso de dúvidas ou reclamações, favor entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Cotista da ADMINISTRADORA através do telefone 0800 055 8777. A ADMINISTRADORA disponibiliza, ainda, o serviço de Ouvidoria para os clientes que não estiver...

	CAPÍTULO VII: DA TRIBUTAÇÃO
	7.1. TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL:
	7.2. DO FUNDO:
	I - Imposto de renda (IR): em geral, os rendimentos, ganhos líquidos e de capital auferidos pela carteira do FUNDO são isentos de IR, mas existem exceções ao tratamento tributário indicado a depender dos ativos investidos pelo FUNDO.
	II - IOF sobre operações com Títulos e Valores Mobiliários (IOF-TVM): atualmente aplica-se à alíquota de 0% (zero por cento) de IOF-TVM, para todas as hipóteses aplicáveis ao FUNDO. Ressalta-se que a alíquota do IOF-TVM pode ser majorada a qualquer te...

	7.3. DOS COTISTAS:
	I – IR:
	Nos termos da Lei 12.431/11, para fins tributários a carteira do FUNDO deverá ser composta por, no mínimo, 85% (oitenta e cinco por cento) do Valor de Referência da classe única do FUNDO em Ativos de Infraestrutura e, caso este requisito seja cumprido...
	Para fins deste Regulamento, Valor de Referência significa o menor valor entre o patrimônio líquido da classe única do FUNDO e a média do patrimônio líquido da classe única do FUNDO nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de apuração.
	Cotistas Residentes:
	Desenquadramento para fins fiscais:
	A inobservância pelo FUNDO de qualquer das condições dispostas no art. 3º da Lei 12.431/2011 implicará na perda, pelos Cotistas, do tratamento tributário diferenciado previsto, podendo acarretar a liquidação ou transformação do FUNDO em outra modalida...
	Neste cenário, como regra geral os rendimentos auferidos pelos Cotistas, pessoas físicas ou jurídicas residentes no Brasil, poderão ser submetidos à tributação pelo IR na fonte a alíquotas regressivas em função do prazo de suas aplicações, conforme se...
	Por sua vez, para os Cotistas não-residentes em Jurisdição de Tributação Favorecida que invistam de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução nº 4.373, de 29 de setembro de 2014), os rendimentos auferid...
	I – IOF:

	7.4. APORTE DE ATIVOS FINANCEIROS:
	O aporte de ativos financeiros no FUNDO será feito de acordo com a legislação em vigor, notadamente a Lei 13.043/2014, devendo ser realizado a valor de mercado e mediante a apresentação dos documentos e comprovações nele previstos.


	CAPÍTULO VIII: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	8.1. Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para quaisquer ações ou processos judiciais relativos ao FUNDO ou a questões decorrentes deste Regulamento.

	CAPÍTULO I: DO OBJETIVO, REGIME, PRAZO DE DURAÇÃO E RESPONSABILIDADE
	1.1. A classe única do FUNDO busca rentabilidade acima do Índice de Mercado ANBIMA B - IMA-B Total, divulgado pela ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), por meio da aplicação de seus recursos de...
	1.2. O regime da classe única de Cotas do FUNDO será o regime aberto, observado o Capítulo IV abaixo.
	1.3. O prazo de duração das Cotas de classe única do FUNDO será o igual ao Prazo de Duração do FUNDO.
	1.4. A responsabilidade de cada Cotista está limitada ao valor de subscrição de suas respectivas Cotas da classe única do FUNDO.


	CAPÍTULO II: DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO
	2.1. Esta classe única da Cotas do FUNDO está exposta a eventos extraordinários de diversas naturezas, inclusive, mas não limitados, àqueles de caráter político, econômico ou financeiro que podem implicar em condições adversas de liquidez ou de negoci...
	2.1.1. É vedada a classe única de Cotas do FUNDO adotar estratégias que impliquem exposição em renda variável.
	2.2. Observado os demais itens abaixo, a classe única do FUNDO buscará proporcionar a valorização de suas Cotas mediante aplicação de seus recursos em, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de sua carteira em ativos financeiros e/ou modalidades operacion...
	2.2.1. A classe única do FUNDO aplicará, no mínimo, 85% (oitenta e cinco por cento) do Valor de Referência da classe única do FUNDO nos ativos descritos abaixo que sejam relacionados à captação de recursos com vistas em implementar projetos de investi...
	*Adicionalmente aos requisitos previstos na Lei nº 12.431, para fins de aplicação da classe única do FUNDO, conforme estabelecido na Resolução CVM 175, os certificados de recebíveis e as classes fechadas de FIDC devem ser de classe única ou de subclas...
	2.2.2. Durante os 2 (dois) primeiros anos contados da data da primeira integralização de Cotas da classe única do FUNDO (“Data da Primeira Integralização”), o percentual mínimo de que trata o item acima poderá ser mantido em 67% (sessenta e sete por c...
	2.2.3. A classe única do FUNDO poderá deixar de cumprir os limites previstos nos itens 2.2.1 ou 2.2.2 acima sem que referido descumprimento cause impacto ao tratamento tributário favorável aplicável à classe única do FUNDO e aos seus Cotistas, conform...
	2.2.6. Não obstante o limite mínimo de aplicação nos Ativos de Infraestrutura descritos na tabela do item 2.2.1. acima, a classe única do FUNDO deverá observar os seguintes limites estabelecidos na regulamentação aplicável relacionados às modalidades ...
	2.4. A classe única do FUNDO pode aplicar mais de 50% (cinquenta por cento) do seu patrimônio líquido em ativos que se enquadrem no conceito de crédito privado, conforme disposto na regulamentação vigente. A classe única do FUNDO está sujeita ao risco...
	2.5. Aplicam-se os limites de concentração, de que trata a regulamentação aplicável a tipificação da classe única do FUNDO, aos ativos objeto das operações compromissadas em que seja assumido compromisso de recompra.
	2.6. Adicionalmente aos limites de concentração por emissor estabelecidos na Resolução CVM 175 e na tabela acima do item 2.3., a classe única do FUNDO deverá observar os seguintes limites de concentração por emissor:
	2.7. A classe única do FUNDO não poderá aplicar seus recursos em ativos no exterior.
	2.8. Diretrizes Gerais da Política de Investimento:
	2.8.1. Preservados os limites estabelecidos neste Anexo, a classe única do FUNDO não irá possuir limites de exposição ao risco de capital.
	2.8.2. O FUNDO poderá realizar operações em valor superior ao seu patrimônio.


	2.8.3. Observada a Política de Investimento da classe única do FUNDO, poderão atuar como intermediário ou contraparte nas operações realizadas pela classe única do FUNDO, direta ou indiretamente, a exclusivo critério da GESTORA, quaisquer instituições...
	2.8.4. Não obstante a diligência da GESTORA em colocar em prática a Política de Investimento, os investimentos da classe única do FUNDO, por sua própria natureza, estarão sempre sujeitos aos fatores de risco descritos neste Anexo, podendo inclusive, c...
	2.8.5. Os ativos financeiros integrantes da carteira da classe única do FUNDO devem ser identificados por um código ISIN - Internacional Securities Identification Number. Alternativamente ao código ISIN, a critério da CVM, pode ser aceito qualquer out...
	2.9. NENHUMA DAS APLICAÇÕES REALIZADAS NA CLASSE ÚNICA DO FUNDO CONTAM COM A GARANTIA DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC.

	Limite Mínimo Conjunto em % do Valor de Referência
	Ativos de Infraestrutura
	N.
	Debêntures de infraestrutura que atendam aos requisitos estabelecidos da Lei nº 12.431.
	1
	85% 
	Certificados de recebíveis imobiliários que atendam aos requisitos estabelecidos da Lei nº 12.431* (“CRI”).
	2
	Cotas de fundo de investimento em direitos creditórios (“FIDC”), constituídos sob a forma de condomínio fechado, que atendam aos requisitos estabelecidos da Lei nº 12.431*.
	3
	CAPÍTULO III: DA REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO
	3.1. A descrição da remuneração dos prestadores de serviços se encontra no Adendo de Taxas, o qual é parte integrante do Apêndice I.

	CAPÍTULO IV: DA EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO, AMORTIZAÇÃO E RESGATE DE COTAS
	4.1. As condições específicas de emissão, distribuição, amortização e resgate de Cotas da classe única do FUNDO estão dispostas no Apêndice I do Anexo deste Regulamento.
	4.2. As Cotas correspondem a frações ideais do patrimônio da classe única do FUNDO, sendo nominativas e escriturais.
	4.3. As Cotas não poderão ser objeto de cessão ou transferência de titularidade, exceto nos casos de: (i) decisão judicial ou arbitral; (ii) operações de cessão fiduciária; (iii) execução de garantia; (iv) sucessão universal; (v) dissolução de socieda...
	4.4. O Cotista, por ocasião do ingresso no FUNDO através da aquisição de suas Cotas de classe única, deverá atestar, mediante termo próprio, que:
	I – teve acesso ao inteiro teor do presente Regulamento; e
	II – tomou ciência (a) dos fatores de risco envolvidos e da política de investimento da classe única do FUNDO; (b) de que não há qualquer garantia contra eventuais perdas patrimoniais que possam ser incorridas pela classe única do FUNDO; (c) de que a ...

	4.5. A GESTORA poderá suspender, a qualquer momento, novas aplicações em Cotas da classe única do FUNDO por investidores ou Cotistas da referida classe única. A suspensão de que trata este item será aplicada indistintamente a novos investidores ou a a...
	4.5.1. A suspensão determinada pela GESTORA não impedirá a eventual reabertura posterior da classe única do FUNDO para novas aplicações.
	4.6. Em caso de fechamento dos mercados e em casos excepcionais de iliquidez os ativos componentes da carteira da classe única do FUNDO, inclusive em decorrência de pedidos de resgates incompatíveis com a liquidez existente, ou que possam implicar em ...
	4.6.1. Caso a classe única de Cotas permaneça fechada para resgates por período superior a 5 (cinco) dias úteis, a ADMINISTRADORA deverá convocar no prazo máximo de 1 (um) dia, para realização em até 15 (quinze) dias, a assembleia especial de Cotistas...

	CAPÍTULO V: DA POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS
	5.1. Todos os resultados da classe única do FUNDO, incluindo dividendos, juros sobre capital próprio ou outros rendimentos porventura advindos de ativos financeiros que integrem a carteira da classe única do FUNDO, serão incorporados ao patrimônio líq...
	5.2. A classe única do FUNDO incorporará ao seu patrimônio líquido os juros sobre capital próprio ou outros rendimentos porventura advindos de ativos que integrem a carteira da classe única do FUNDO.


	CAPÍTULO VI: DOS FATORES DE RISCO
	6.1. Fatores de Risco
	(i) Risco de Variação de Taxa de Juros e/ou índice de preços
	O principal fator de risco da classe única do FUNDO é o risco associado às potenciais variações das taxas de juros e/ou índice de preços globais e locais por conta de, incluindo mas não limitado a: (i) decisões políticas e econômicas dos governos e da...
	(ii) Risco de Mercado
	(iii) Risco de Concentração
	(iv) Risco Operacional
	(v) Risco do uso de Derivativos
	(vi) Risco de Crédito
	(vii) Risco de Liquidez


	CAPÍTULO VII: DA COMUNICAÇÃO ENTRE COTISTAS E PRESTADORES DE SERVIÇO
	7.1. As informações e documentos relativos à classe única do FUNDO poderão ser comunicados, enviados, divulgados ou disponibilizados aos Cotistas, ou por eles acessados, por meio de canais físicos ou eletrônicos, incluindo a rede mundial de computadores.
	7.2. Qualquer manifestação de ciência ou concordância dos Cotistas poderá, a critério e conforme procedimento disponibilizado pela ADMINISTRADORA, ser feita de forma eletrônica, por exemplo via correio eletrônico, incluindo, sem limitação, ciência e c...

	CAPÍTULO VIII: DO REGIME DE INSOLVÊNCIA
	8.1. Caso ocorra qualquer dos eventos descritos abaixo, os quais compõem um rol exemplificativo, a ADMINISTRADORA deverá verificar se o patrimônio líquido da classe única do FUNDO está negativo:
	(i) pedido de declaração judicial de insolvência da classe única do FUNDO feito por terceiros;
	(ii) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, assim como pedido de falência de devedor e/ou emissor de ativos que sejam detidos pela classe única FUNDO;
	(iii) inadimplência de obrigações pecuniárias de devedor e/ou emissor de ativos detidos pela classe única do FUNDO que representem percentual expressivo de seu patrimônio líquido; e
	(iv) condenação de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa e/ou outras similares da classe única do FUNDO ao pagamento de valor que represente quantia expressiva de seu patrimônio líquido.

	8.2. Caso a ADMINISTRADORA verifique que o patrimônio líquido da classe única do FUNDO está negativo, ou tenha ciência de pedido de declaração judicial de insolvência ou de efetiva declaração judicial de insolvência da classe única do FUNDO, e, sendo ...

	CAPÍTULO IX: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	9.1. A GESTORA adota para a classe única do FUNDO sua política de voto em assembleias, disponível para consulta no site https://www.ubs.com/br/pt.html, que disciplina os princípios gerais, o processo decisório e quais são as matérias relevantes obriga...
	9.2. Nos termos da Diretriz ANBIMA para Exercício de Direito de Voto em Assembleias (“Diretriz ANBIMA”), a GESTORA, em regra, declara que não se obriga a exercer o direito de voto em assembleias de ativos financeiros integrantes da carteira da classe ...
	9.2.1. Sem prejuízo do disposto no item acima, o Cotista poderá solicitar à ADMINISTRADORA que as correspondências indicadas no item acima sejam remetidas de forma física, hipótese em que os custos de envio serão sempre arcados pela classe única do FU...

	9.3. Exceto se disposto de forma distinta no Apêndice I, a classe única do FUNDO poderá contar, mediante instalação em assembleia especial de Cotistas da classe única do FUNDO, com conselho consultivo, comitê técnico ou de investimentos. O conselho co...
	9.4. O conselho consultivo, comitê técnico ou de investimentos reunir-se-á sempre que necessário, mediante solicitação do membro indicado pelos Cotistas, e terá como responsabilidade a apresentação e análise de novas oportunidades de investimento.
	9.4.1. As reuniões do conselho consultivo, comitê técnico ou de investimentos poderão ser realizadas por quaisquer meios eletrônicos, incluindo, mas não se limitando, chamadas telefônicas e/ou videoconferências, assim como de maneira presencial, fican...
	9.5. A existência do conselho consultivo, comitê técnico ou de investimentos não exime a GESTORA da responsabilidade sobre as operações da carteira da classe única do FUNDO.
	9.6. A atividade do conselho consultivo, comitê técnico ou de investimentos da classe única do FUNDO terá caráter gratuito.

	CAPÍTULO I: DO PÚBLICO-ALVO
	1.1. A classe única do FUNDO é exclusiva e destinada a aplicações de um único investidor profissional, de Cotistas que possuam vínculo societário familiar, ou de Cotistas vinculados por um interesse único e indissociável, observado que as Cotas não po...
	1.2. Informações complementares sobre a classe única do FUNDO, incluindo informações referentes a horários de movimentações para aplicações, bem como montantes mínimos de aplicação na classe única do FUNDO, podem ser encontradas na página do site da A...

	CAPÍTULO II: DA EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO, AMORTIZAÇÃO E RESGATE DE COTAS
	2.1. As Cotas serão calculadas em todos os dias considerados como úteis, de acordo com o estabelecido pelo Conselho Monetário Nacional.
	2.1.1. As Cotas correspondem a frações ideais do patrimônio líquido da classe única do FUNDO, sendo nominativas e escriturais.
	2.1.2. O valor da Cota do dia é resultante da divisão do valor do patrimônio líquido da classe única pelo número de Cotas da classe única do FUNDO.

	Informações e prazos gerais sobre a classe única do FUNDO:
	2.5. Para os fins do disposto nos itens acima, o horário de movimentação será aquele estipulado pela ADMINISTRADORA e informado no site da ADMINISTRADORA na internet: https://www.ubs.com/br/pt.html.
	2.6. Como regra geral, as aplicações, amortizações e resgates da classe única do FUNDO serão realizadas em moeda corrente nacional, mediante débito em conta corrente de investimento, transferência eletrônica disponível (TED) ou, ainda, pelo Sistema de...
	2.6.1. Sem prejuízo do disposto no item acima, mediante aprovação da assembleia especial de Cotistas da classe única do FUNDO, poderá haver a utilização de ativos financeiros, observada avaliação pela ADMINISTRADORA do correspondente valor de mercado ...
	2.7. Independentemente do disposto no item 2.6.1 acima, a critério da GESTORA, e, portanto, sem necessidade de aprovação em assembleia especial de cotistas, o pagamento de resgate de Cotas poderá ser realizado mediante utilização de ativos financeiros...

	2.8. Não serão considerados dias úteis, não sendo efetivados pedidos de aplicação e/ou resgate de Cotas, conversão de Cotas, tampouco contagem de prazo e pagamento para fins de resgate da classe única do FUNDO:
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